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I - RELATÓRIO

Vem, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania, a proposição em epígrafe, formalizada pela Representação

Brasileira no Parlamento do Mercosul, que aprova o texto Acordo entre o

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental

do Uruguai para a Criação de Escolas e/ou Institutos Binacionais Fronteiriços

Profissionais e/ou Técnicos e para o Credenciamento de Cursos Técnicos

Binacionais Fronteiriços, celebrado em Brasília, em 1º de abril de 2005.

O Ministros Celso Amorim justifica a proposição:

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de
Vossa Excelência o anexo "Acordo entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do
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Uruguai para a criação de Escolas e/ou Institutos Binacionais
Fronteiriços Profissionais e/ou Técnicos e para o Credenciamento
de Cursos Técnicos Binacionais Fronteiriços", assinado em
Brasília, em 1o de abril de 2005, por ocasião da visita do
Presidente Tabaré Vazquez ao Brasil.
2. O Acordo em apreço tem por objetivo promover a
qualificação e a formação profissional da população fronteiriça,
mediante a criação de escolas binacionais e a oferta de cursos na
região de fronteira entre os dois países, levando-se em conta as
características específicas de cada zona de fronteira e as
demandas de trabalho e educação de sua população. Para tanto,
estabelece os parâmetros necessários à regulamentação e
funcionamento dos cursos pelas autoridades superiores de cada
país; define o processo seletivo de ingresso nos referidos cursos;
e disciplina outros aspectos da iniciativa necessários à sua
implementação.
3. O projeto contemplado no Acordo insere-se no contexto do
aprofundamento da cooperação fronteiriça com o Uruguai, a
exemplo do recente Acordo para Permissão de Residência,
Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços Brasileiros e
Uruguaios, assinado em agosto de 2002 e atualmente em vigor.
Faz parte também da prioridade atribuída por Vossa Excelência
às iniciativas que promovam a integração sul-americana.
4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do
assunto à apreciação do Poder Legislativo, conforme prevê o
inciso VIII do artigo 84 da Constituição Federal, submeto à
elevada consideração de Vossa Excelência projeto de Mensagem
ao Congresso Nacional, juntamente com cópias autenticadas do
Acordo.

Nos termos regimentais (art. 32, IV, “a”), compete-nos a

análise da constitucionalidade, juridicidade e da técnica legislativa.

Por último, lembramos que, como a matéria tramita em

regime de urgência, houve a distribuição simultânea para a Comissão de

Educação e Cultura, encarregada da análise do seu mérito.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Sob o ponto de vista da constitucionalidade, não temos

óbices à livre tramitação da matéria, porquanto cabe, ao Congresso Nacional,

nos termos do art. 49, I, com exclusividade, dispor sobre os Acordos firmados
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pelo Presidente da República (art. 84, VIII), bem como, na hipótese sob

apreciação, dispor sobre o texto do Acordo entre o Governo da República

Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai para a

Criação de Escolas e/ou Institutos Binacionais Fronteiriços Profissionais e/ou

Técnicos e para o Credenciamento de Cursos Técnicos Binacionais

Fronteiriços, celebrado em Brasília, em 1º de abril de 2005.

De igual modo, não temos restrições à juridicidade da

matéria, vez que a proposição não afronta os princípios aceitos e consagrados

em nosso ordenamento jurídico. Pelo contrário, o texto do Acordo respeita a

legislação pátria e os princípios informadores do nosso sistema jurídico.

Não temos reparos à técnica legislativa, obediente aos

padrões normalmente consagrados na tradição parlamentar.

Isso posto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade

e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.074, de 2009.

Sala da Comissão, em         de                        de 2009.

Deputado MARÇAL FILHO

Relator
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